
 

 

 
 

DECISÃO ADMINISTRATIVA DE AUTORIZAÇÃO 
 

 

 

O presente Procedimento Administrativo simplificado tem como objeto o pagamento de 

taxa de anuidade para participação do município nos campeonatos organizados pela 

Federação Catarinense de Voleibol de SC, para atendimento da demanda pelo cumprimento 

das disposições previstas na Lei Federal nº 14.133/2021, e no regulamento do município, Decreto 

nº  8.519/2023. 

Nestes termos, considerando os documentos apresentados, a previsão do art. 75, II, da Lei 

Federal n. 14.133/2021 e no Decreto nº 8.519/2023, nos termos previsto no § 2º, do artigo 95 da 

Lei Federal nº 14.133, de 2021 que poderá ser realizada somente através de Nota de Empenho, 

Autorização de Compra , sem necessidade de instauração de Processo Administrativo Licitatório 

e através de contrato verbal, passo a decidir: Autorizo a contratação do serviço referido acima, 

realizada através de dispensa de licitação, nos termos da lei. 

Publique-se a presente autorização direta no respectivo sítio eletrônico oficial do município, 

conforme disposto no art. 72, parágrafo único, da Lei Federal n. 14.133/2021. 

 

 

Santo Amaro da Imperatriz, 14 de março de 2025.  

 

 
 
 
 

GUSTAVO JOSÉ DE ABREU 
Prefeito(a) Municipal 

 

 

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 14.063/2020. 
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